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se tem de concluir pela não existência de qualquer obstáculo
constitucional.

Com efeito, a manutenção do arrendamento comercial, em virtude
de sucessivas renovações, por um lapso de tempo superior a 30 anos
revela-se manifestamente adequada e não excessiva, em si mesma,
à garantia do direito de liberdade de iniciativa económica privada
aqui especialmente encabeçado pelo arrendatário-comerciante (cf.,
sobre as exigências do princípio da proporcionalidade, o Acórdão
n.o 634/93, in Diário da República, 2.a série, de 31 de Março de 1994),
não lesando «o conteúdo essencial» (n.o 3 do artigo 18.o da Cons-
tituição) ou o «conteúdo mínimo» do direito de propriedade.

Como o Tribunal Constitucional já o afirmou, no seu Acórdão
n.o 263/2000 (disponível em www.tribunalconstitucional.pt), também
aqui se pode dizer que, apesar de tudo, os «senhorios [. . . ] continuam
a poder transmiti-lo e fruí-lo (convindo-se, contudo, que se não pode
escamotear que, na prática, a transmissão de um prédio urbano dado
de arrendamento se antevê mais dificultosa reportadamente a um
outro que se não encontre ónerado com um tal tipo de contrato
e que, dados os condicionamentos da actualização das rendas, a sua
fruição se pode apresentar como menos proveitosa)».

Não tem, assim, fundamento a inconstitucionalidade suscitada pela
recorrente.

13 — Nestes termos, nega-se provimento ao recurso, confirman-
do-se a decisão recorrida no que respeita à questão de consti-
tucionalidade.

Custas pela recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 25 UC.

Lisboa, 16 de Março de 2005. — Maria dos Prazeres Beleza — Vítor
Gomes — Gil Galvão — Bravo Serra — Artur Maurício.

TRIBUNAL DE CONTAS

Direcção-Geral

Aviso n.o 5850/2005 (2.a série). — Por meu despacho de 27 de
Maio de 2005:

Maria Alexandra de Moura Vaz Fontes e António José Caldeira de
Oliveira — promovidos, na sequência de concurso interno de acesso
geral, à categoria de técnico de informática do grau 3, nível 1,
da carreira técnica de informática do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Tribunal de Contas, por urgente conveniência de ser-
viço, com efeitos à data do referido despacho.

31 de Maio de 2005. — A Subdirectora-Geral, Helena Abreu Lopes.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Deliberação n.o 787/2005. — Por deliberação do Conselho Supe-
rior do Ministério Público de 24 de Maio de 2005, foi renovada por
mais três anos, com efeitos a partir de 14 de Junho, a comissão de
serviço que vem exercendo o seguinte magistrado:

Licenciado José Nunes Gonçalves Carvalho, procurador-geral-ad-
junto, a exercer funções de inspector do Ministério Público. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2005. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

Despacho n.o 13 044/2005 (2.a série). — Por despacho de 25
de Maio de 2005 do conselheiro Procurador-Geral da República (no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Conselho Superior
do Ministério Público):

Licenciada Maria Fernanda dos Santos Maçãs, procuradora-geral-ad-
junta, vogal do conselho consultivo da Procuradoria-Geral da Repú-
blica em comissão de serviço — cessa a referida comissão, com efei-
tos a partir de 1 de Julho do corrente ano. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2005. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

Despacho n.o 13 045/2005 (2.a série). — Por despacho de 4 de
Maio de 2005 do conselheiro Procurador-Geral da República (no
uso da competência que lhe foi delegada pelo Conselho Superior
do Ministério Público), foram renovados por mais um ano, com efeitos
a partir de 15 de Junho do corrente ano, os destacamentos que vêm
exercendo como auxiliares os seguintes magistrados:

Licenciada Fernanda da Conceição Pêgo Felizardo Oliveira, procu-
radora da República no DIAP de Lisboa.

Licenciada Isabel Maria Lopes Jordão, procuradora da República
em Lisboa, área de jurisdição de família e menores.

Licenciado Fernando Alberto Tão Ilharco Ferraz, procurador da
República em Lisboa, área de jurisdição cível.

Licenciada Ana Cristina Martins Nunes da Silva, procuradora da
República em Lisboa, área de jurisdição cível.

Licenciado João Manuel de Almeida Bretes, procurador da República
em Lisboa, área de jurisdição cível.

Licenciada Ivone Maria Matos Matoso, procuradora da República
em Lisboa, área de jurisdição cível.

Licenciado Abel José da Fonseca Henriques de Matos Rosa, pro-
curador-adjunto na comarca de Alenquer.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Maio de 2005. — O Secretário da Procuradoria-Geral da
República, Carlos José de Sousa Mendes.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 1220/2005. — Por despacho de 18 de
Abril de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciada Susana Maria Alves Gonçalinho de Mendonça — auto-
rizado o contrato administrativo de provimento como assistente,
em regime de exclusividade, da Faculdade de Ciências Humanas
e Sociais da Universidade do Algarve, por urgente conveniência
de serviço, com efeitos a partir de 26 de Fevereiro de 2005, pelo
período de seis anos, prorrogáveis por um biénio, auferindo a remu-
neração ilíquida mensal correspondente ao índice 155, consideran-
do-se rescindido o contrato anterior.

23 de Maio de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Despacho n.o 13 046/2005 (2.a série). — Por despacho de 11
de Maio de 2005 do reitor da Universidade do Algarve:

Licenciado Hélder José Lopes Jácome — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar convidado, em
regime de tempo parcial a 30 %, na Faculdade de Economia da
Universidade do Algarve, por urgente conveniência de serviço, com
efeitos a partir de 1 de Junho de 2005, pelo período de um ano,
auferindo a remuneração ilíquida mensal correspondente ao
índice 195.

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, publicado em anexo à Lei
n.o 19/80, de 16 de Julho.

O conselho científico, na sua reunião n.o 122 realizada no dia 6
de Abril de 2005, com base no parecer previsto no ECDU subscrito
pelos Profs. Doutores João Albino Matos da Silva, Efigénio da Luz
Rebelo e Paulo Manuel Marques Rodrigues, e após apreciação do
curriculum vitae do Dr. Hélder José Lopes Jácome, considerou que
pela sua experiência de actividade científica preenche as condições
adequadas a exercício das funções referidas no artigo 5.o do ECDU,
pelo que aprovou por unanimidade a sua contratação como professor
auxiliar convidado, em regime de tempo parcial a 30 %.

O Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Economia,
João Albino Matos da Silva.

23 de Maio de 2005. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.o 5851/2005 (2.a série). — Referência CND-
-CIAG-31-DRH/2005. — 1 — Nos termos do artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral, autorizado por despacho de 18 de Maio de 2005 da reitora
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da Universidade de Aveiro, para provimento de um lugar de técnico
profissional especialista principal (área de biblioteca e documentação),
da carreira técnica profissional de biblioteca e documentação, do qua-
dro do pessoal não docente da Universidade de Aveiro, publicado
pelo despacho n.o 12 009/99 no Diário da República 2.a série, n.o 144,
de 23 de Junho de 1999, e alterado pelas deliberações do senado
universitário n.os 866/2000, 1439/2000 e 1765/2003, publicadas no Diá-
rio da República, n.os 164, de 18 de Julho de 2000, 272, de 24 de
Novembro de 2000, e 269, de 20 de Novembro de 2003, respecti-
vamente, lugar afecto aos Serviços de Documentação.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 247/91, de 10 de
Julho, 276/95, de 25 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 427/89,
de 7 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi dada pelo Decre-
to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, despacho n.o 12 009/99, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 144, de 23 de Junho de 1999, e deliberações
do senado universitário n.os 866/2000, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 164, de 18 de Julho de 2000, 1439/2000, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 272, de 24 de Novembro de
2000, e 1765/2003, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 269,
de 20 de Novembro de 2003.

4 — Conteúdo funcional — compete ao técnico profissional espe-
cialista principal (área de biblioteca e documentação), genericamente,
utilizando sistemas manuais ou automatizados, realizar tarefas rela-
cionadas com a aquisição, o registo, a catalogação, a cotação, o arma-
zenamento de espécies documentais, a gestão de catálogos e os serviços
de atendimento, de empréstimo e de pesquisa bibliográfica, assim
como a preparação de instrumentos de difusão, aplicando normas
de funcionamento de bibliotecas e serviços de documentação de
acordo com métodos e procedimentos previamente estabelecidos.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração a
auferir será a correspondente ao escalão/índice previsto no anexo
ao Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho, conjugado com o mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5.1 — Local de trabalho — o local de trabalho é na Universidade
de Aveiro, em Aveiro.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão — podem candida-
tar-se os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas, satisfazendo as condições previstas no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, reúnam o requi-
sito permanência de, pelo menos, três anos, classificados de Muito
bom, ou cinco anos, classificados de Bom, na categoria de técnico
profissional especialista da carreira de biblioteca e documentação,
conforme a alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 247/91,
de 10 de Julho, conjugada com a alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na nova redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

6.1 — A falta de classificação de serviço em número de anos igual
ao do tempo de serviço exigido como condição especial de candidatura
poderá ser suprida por adequada ponderação do currículo profissional
do candidato, devendo o candidato requerer ao júri do concurso,
no momento da apresentação da candidatura, a adequada ponderação
do currículo profissional, relativamente ao período que não foi objecto
de avaliação.

7 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Licenciada Ana Isabel Coimbra Fernandes Alves,
técnica superior de 1.a classe de arquivo da Universidade de
Aveiro.

Vogais efectivos:

Licenciada Sandra Jovita Martins Maia Marques Matos Cal-
deira, técnica superior de 2.a classe de biblioteca e docu-
mentação da Universidade de Aveiro.

Licenciada Cristina Maria Cerqueira Borges, técnica supe-
rior de 2.a classe de biblioteca e documentação da Uni-
versidade de Aveiro.

Vogais suplentes:

Suzete Margarida de Jesus Lopes Serra dos Santos, técnica
profissional especialista principal de biblioteca e docu-
mentação da Universidade de Aveiro.

ldalina Ferreira da Conceição de Matos, técnica profissional
especialista principal de biblioteca e documentação da
Universidade de Aveiro.

7.1 — Substituirá o presidente nas suas ausências, faltas e impe-
dimentos o 1.o vogal efectivo e, nas ausências, faltas e impedimentos
deste, o vogal nomeado imediatamente a seguir.

8 — A verificação dos requisitos de admissão e eventual exclusão
de candidatos ao concurso obedecerão ao disposto no Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e designadamente ao estabelecido nos
seus artigos 29.o a 35.o

9 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Avaliação curricular (AC) — visa avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos, desde que devidamente comprovadas, com
base na análise do respectivo currículo profissional, ponderando-se,
de acordo com as exigências da função, a habilitação académica de
base, a formação e a experiência profissionais na área para que é
aberto o concurso e a classificação de serviço, sendo a valorização
dos diversos factores expressa na escala de 0 a 20 valores, observadas
as regras constantes do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

9.2 — Entrevista profissional de selecção (E) — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em conformidade com o dis-
posto no artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo
os factores de apreciação os seguintes:

a) Capacidade de expressão e comunicação;
b) Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções

a desempenhar;
c) Motivação e interesse profissionais;
d) Capacidade de relacionamento entre ideias;
e) Sentido de organização e capacidade de inovação.

9.2.1 — A entrevista profissional de selecção será expressa na escala
de 0 a 20 valores.

9.2.2 — A data e o local da entrevista profissional de selecção serão
comunicados aos candidatos após a afixação da relação dos candidatos
admitidos.

9.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, incluindo a respectiva
fórmula classificativa final, constarão de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

10 — Em caso de igualdade de classificações, aplicar-se-ão os cri-
térios de preferência a que se reporta o artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — A decisão relativa à classificação final e ordenação dos can-
didatos obedece ao direito de participação dos interessados nos termos
previstos no artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Formalização das candidaturas — o requerimento de candi-
datura, dirigido à reitora da Universidade de Aveiro deverá ser for-
malizado em papel normalizado, entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, dentro do prazo
referido no n.o 1 para os Serviços Académicos e Administrativos,
Divisão de Recursos Humanos, da Universidade de Aveiro, sitos no
Edifício Central e da Reitoria, Campus Universitário de Santiago,
3810-193 Aveiro, solicitando a admissão ao concurso.

12.1 — Dos requerimentos deverão constar, em alíneas separadas,
os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, natura-
lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade, termo da respectiva validade e serviço emissor, situa-
ção militar, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias com a identificação da média final do
curso;

c) Habilitações e qualificações profissionais (acções de forma-
ção, seminários e colóquios);

d) Categoria que detém, serviço a que pertence e natureza do
vínculo;

e) Experiência profissional (com a indicação da duração da
mesma, discriminação das funções que exerceu com mais inte-
resse para o lugar a que se candidata, antiguidade na actual
categoria e na função pública);

f) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-
vantes para apreciação do seu mérito, os quais só serão tidos
em conta pelo júri se relevantes e devidamente comprovados;

g) Concurso a que se candidata (indicar a referência, a categoria
e o Diário da República onde consta a sua publicação);

h) Situação em que se encontra relativamente a cada um dos
requisitos mencionados nas alíneas do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

i) Data e assinatura.

12.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser
acompanhados, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado,
do qual conste a experiência profissional com indicação das
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funções com mais interesse para o lugar a que se candidata
e quaisquer outros elementos que o candidato entenda apre-
sentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

b) Cópia de certificado comprovativo das habilitações literárias;
c) Cópias de certificados comprovativos das acções de formação,

seminários e colóquios frequentados, em conformidade com
a alínea c) do n.o 12.1 anterior, com indicação da entidade
que as promoveu, período em que as mesmas decorreram
e respectiva duração;

d) Declaração, passada pelos serviços de origem, assinada e
autenticada, da qual constem a classificação de serviço dos
anos relevantes para admissão ao concurso, a antiguidade
na actual categoria, na carreira e na função pública;

e) Declaração emitida pelo serviço onde exerce funções, indi-
cando pormenorizadamente as tarefas inerentes ao posto de
trabalho que ocupa;

f) Cópias das declarações comprovativas da experiência pro-
fissional;

g) Fotocópia do bilhete de identidade;
h) Cópias comprovativas dos elementos a que se refere a alínea f)

do número anterior;
i) Cópia dos elementos comprovativos da situação do candidato

relativamente a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do
n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
no caso de não haver declarado sob compromisso de honra
a sua situação, nos termos da alínea h) do n.o 12.1 anterior.

12.3 — A apresentação da documentação referida nas alíneas a),
b), d), e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, será, porém, dispensada, nos termos do n.o 2 do
artigo 31.o do mesmo diploma, desde que os candidatos declarem
no respectivo requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso
de honra, a situação em que se encontram relativamente a cada um
desses requisitos.

12.4 — Não é admitida a junção de documentos que pudessem ter
sido apresentados dentro do prazo previsto para entrega de candi-
daturas, conforme o disposto no n.o 4 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas no átrio do Edifício Central e da Reitoria, sito
no Campus Universitário de Santiago, em Aveiro, nos termos, res-
pectivamente, do n.o 2 do artigo 33.o e do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo ainda notificados os candidatos
relativamente à lista de classificação final.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Conforme exarado no despacho conjunto n.o 373/2000, de

1 de Março, do Ministro Adjunto, do Ministro da Reforma do Estado
e da Administração Pública e da Ministra da Igualdade, faz-se constar
a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

23 de Maio de 2005. — O Administrador, José da Cruz Costa.

Aviso n.o 5852/2005 (2.a série). — Referência CND-
-CIAG-29-DRH/2005. — 1 — Nos termos do artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, pelo prazo de
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, se encontra aberto concurso interno de acesso
geral, autorizado por despacho de 18 de Maio de 2005 da reitora
da Universidade de Aveiro, para provimento de dois lugares de técnico
profissional de 1.a classe da área funcional de secretariado técnico
e de direcção, da carreira técnica profissional, do quadro do pessoal
não docente da Universidade de Aveiro, publicado pelo despacho
n.o 12 009/99 no Diário da República, 2.a série, n.o 144, de 23 de
Junho de 1999, e alterado pelas deliberações do senado universitário
n.os 866/2000, 1439/2000 e 1765/2003, publicadas no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.os 164, de 18 de Julho de 2000, 272, de 24 de
Novembro de 2000, e 269, de 20 de Novembro de 2003, respec-
tivamente.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas postas
a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 248/85, de 15 de
Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, despacho
n.o 12 009/99, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 144,
de 23 de Junho de 1999, e deliberações do senado universitário
n.os 866/2000, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 164,
de 18 de Julho de 2000, 1439/2000, publicada no Diário da República,

2.a série, n.o 272, de 24 de Novembro de 2000, e 1765/2003, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 269, de 20 de Novembro de
2003.

4 — Conteúdo funcional — compete ao técnico profissional de
1.a classe (área de secretariado técnico e de direcção) o exercício
de funções de natureza executiva de aplicação técnica com base no
conhecimento ou adaptação de métodos e processos enquadrados em
directivas bem definidas na área do secretariado, relações com o exte-
rior, tratamento de dados e, designadamente: apoio técnico-admi-
nistrativo a órgãos dirigentes e de governo, com preparação de pro-
cessos da responsabilidade do nível correspondente; secretariado de
reuniões com a elaboração de actas e preparação e execução do expe-
diente conexo; apoio técnico-administrativo em áreas específicas de
ensino e investigação e, designadamente, no âmbito de projectos de
investigação científica e prestação de serviços ao exterior; apoio téc-
nico-administrativo no âmbito dos serviços operativos e de suporte
às estruturas orgânicas em que se insere; desempenho de funções
inerentes à interligação com as demais unidades e serviços; execução
de trabalhos de apoio com elaboração de mapas, gráficos, cálculos
diversos, tratamento de dados, dactilografia de actas e informações.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração a
auferir será a correspondente ao escalão/índice previsto no mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5.1 — Local de trabalho — o local de trabalho é na Universidade
de Aveiro, em Aveiro.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão — podem candida-
tar-se os funcionários que, até ao termo do prazo fixado para apre-
sentação das candidaturas, satisfazendo as condições previstas no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, reúnam o requi-
sito de permanência de, pelo menos, três anos, classificados de Bom,
na categoria de técnico profissional de 2.a classe, conforme o disposto
na alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

6.1 — A falta de classificação de serviço em número de anos igual
ao do tempo de serviço exigido como condição especial de candidatura
poderá ser suprida por adequada ponderação do currículo profissional
do candidato, devendo o candidato requerer ao júri do concurso,
no momento da apresentação da candidatura, a adequada ponderação
do currículo profissional relativamente ao período que não foi objecto
de avaliação.

7 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Licenciada Maria João da Silva Soares, técnica
superior de 2.a classe da Universidade de Aveiro.

Vogais efectivos:

Licenciada Elsa Raquel Fonseca da Rocha e Silva, técnica
superior de 2.a classe da Universidade de Aveiro.

Maria de Fátima Ribau Amarante, técnica profissional espe-
cialista da Universidade de Aveiro.

Vogais suplentes:

Teresa Pires Mourisca Geraldo, técnica profissional espe-
cialista da Universidade de Aveiro.

Maria Rita Pisco Almeida Quintela Santos, técnica profis-
sional de 1.a classe da Universidade de Aveiro.

7.1 — Substituirá o presidente nas suas ausências, faltas e impe-
dimentos o 1.o vogal efectivo e, nas ausências, faltas e impedimentos
deste, o vogal nomeado imediatamente a seguir.

8 — A verificação dos requisitos de admissão e a eventual exclusão
de candidatos ao concurso obedecerão ao disposto no Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e designadamente ao estabelecido nos
seus artigos 29.o a 35.o

9 — Métodos de selecção — serão utilizados os seguintes métodos
de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Avaliação curricular (AC) — visa avaliar as aptidões profis-
sionais dos candidatos, desde que devidamente comprovadas, com
base na análise do respectivo currículo profissional, ponderando-se,
de acordo com as exigências da função, a habilitação académica de
base, a formação e a experiência profissionais na área para que é
aberto o concurso e a classificação de serviço, sendo a valorização
dos diversos factores expressa na escala de 0 a 20 valores, observadas
as regras constantes do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

9.2 — Entrevista profissional de selecção (E) — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, em conformidade com o dis-


